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RESOLUÇÃO CEP: N! 7.731 

:mera a aesaiuçao news me vam, due aprova as Normas 
Gerais de vdeeraduaeâa mizrosezssu da um» 

0 conselho de Ensino, Pesquisa e Exxensãn da Universidade Federal de ousa Preco, em 
sua 3922 reunião ordinária, realizada em 22 de Iuiho de 2019, nd uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no Proeesso UFDP nf! 23109000776/2015›54, 

R E 5 0 L V zz 

An. 1! Anevar a Resolução CEPE nfl 7.320, que aprova as Normas Gerais de Pdsv 
Graduação micro sensu da UFOP, em seu irem 7.2, inciso bz 

orideseiez 
~o. No case de aiima esoarigeiro, devesse e×igir a spresenraeâd de dipisma 

devidameme iezaasesido oi. reuandada; 

im. Em se rrarsmds de sumos seieeiariados por meio de zamzêriio imemasioiiai deuezse 
aaresemar, se am da masrisuia sa programa, sósia da dipidma e do izrsróriso eseoiar 

deuidameme aposziiada ms esse de sua origem ser de um pais sigriarâria da convenção de Haia 
ou aurerizieado dar auroridade eovisuiar eamaezeme, ao zaso de pais nao sigriaraiiofi 

Leii-se 
"u. ua essa ds maias abzidos no emsriar devem-se apresemsi cópias de dipisma e 

mszóriezz eszoiar devidameme aaosziiadas se ommdos de pais sigrisrario da convença» de Haia 
au suremieados por auzaridsde zansuisr somoereme, ria zaso de pais nâo sigsszaridf 

Dum Prew, 12 de iulho de 2019. 
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Plesideme 
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BOLETIM ADMINISTRATIVO 

Na 55 um ELLIL 
susa›asadevzzz~»..ias,szz szm.›.isz msszodozz oummia do 
uamessse madura. si e...¬sI saeszurzzssduz ram iozzzâizsss mz


